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LEI N° 3.991, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021


AUTORIZA O REPASSE DE RECURSO FEDERAL DE EMENDA PARLAMENTAR PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE SÃO JERONIMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar parceria e a repassar recursos financeiros para a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JERÔNIMO (APAE) portadora do CNPJ 07.795.019/0001-10.

Art. 2º O recurso de que trata o art. 1º é de origem federal, através da Emenda Parlamentar do Deputado Federal Pedro Westphalen no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), processo 71000.047693/2020-02.

Art. 3º A utilização do recurso fica condicionada ao Plano de Trabalho apresentado pela entidade, devendo ser apresentada prestação de contas até o dia 31.12.2021.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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